
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
BOBILEL CASTILHO 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Flavio Pereira Lima (Bobilel Castilho), no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal a
realização de estudos técnicos e administrativos visando à implantação do Programa
Municipal "Adote uma Praça", com o objetivo de incentivar a participação voluntária de
moradores, comerciantes, empresas, instituições e entidades da sociedade civil na
conservação, manutenção e valorização das praças e demais espaços públicos do
Município de Embu das Artes.
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